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Diário do Executivo 
G O V E R N O D O E S T A D O 

LEI N . 670, D E 23 D E MARÇO D E 1950 

^ t e rmina que passem a funcionar como 
colégio os ginásios estaduais de Ourinhos e de 
baii^a ivita uo Fassa Quatro. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 3ão 
«onferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Passam a funcionar como colégio, uma 
vez obtida autorização federal, os Ginásios do Estado de 
Ourinhos e de Santa Rita do Passa Quatro. 

Artigo 2.0 — A despesa com a execução da presente s 
lei correrá por conta de verba própria do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na daoa < 
de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 
de março de 1950. < 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José de Moura Rezende 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
$os Negócios do Governo, aos 23 de março de 1&50. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral 

LEI N . 671, D E 23 D E MARÇO D E 1950 

Determina que passem a funcionar eomo 
colégio, diversos ginásios estaduais, e dá outras 
providencias. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S T A - i 
DO D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são" 
conferidas por lei, \, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu ' 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o —Pas sam a funcionar como colégio, uma ' 
vez obtida a autorização federal, os Ginásios Estaduais de , 
Santo^ndré, PfraJú, Pinheiros (Capital), Pindamonhan-
gaba, Campos áo/yordão, Bragança Paulista, Socçfrra Penha 
(Capital), Tu£ã, Garça, Raícnaria e Atijiáia. 

Artigo 2.o — Fica criada a Escola Normal de páraguaçu 
Paulista. ! 

Parágrafo único — O Ginásio Estadual de Paraguaçú . 
Paulista constituirá o Curso Fundamental da Escola Nor
mal ora criada. ' 

Artigo 3.o — A despesa com a execução da presente 
lei correrá por conta de verba própria do orçamento. 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na data \ 
tíe sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 
de março de 1950. 1 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José de Moura Rezende 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do «Governo, aos 23 de março de 1950. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral 

LEI N. 672 D E 23 D E MARÇO D E 1950 

Altera a redação do artigo 638 da Conso
lidação das Leis do Ensino. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O ES 
TADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Passa a ter a seguinte redação o arti
go 638 da Consolidação das Leis do Ensino, aprovada pe 
lo Decreto n. 17.698, de 26 de novembro de 1947: 

"Artigo 638 — Serão reservadas anualmente 
até vinte e cinco (25) vagas para matrícula d p 

professores efetivos do magistério estadual. 
§ 1 c — Esses professores serão postos à dis, 

» posição do Instituto, sem prejuízo dos vencimen
tos e demais vantagens-do cargo. 

§ 2.o — A seleção „dos candidatos a que se 
refere este artigo se fará. quando fôr preciso, por 
Títulos e Provas de Psicologia e Português. 

§ 3.o — Aos professores que fizerem o Curso 
de Aperfeiçoamento, no caso deste artigo, serão 
p ^ e g T r s d p s as rpo-nVas do artigo 18 da Lei n. 
240, de 16 de fevereiro de 1949, quando inscritos 
em concursos de remoção. 

§ 4.0 — Os professores diplomados pelo Cur
so de Aperfeiçoamento nos anos de 1947, 1948, 
1949, na vigência do Decreto n. 16.392, tíe 2 de 
dezembro dé 1946 terão assegurarias, nos concur
sos de remoça* em que se inscreverem as rega
lias do artigo 11 deste decreto. 

§ ò. o — Os diplomados pelo Curso de Aperfei
çoamento, quando inscritos e habilitados nos con
cursos de riomeação para os cargos de Diretor de 
Grupo Escolar, de Inspetor e de Delegado de E n 
sino e. ninda, nos de remoção de Diretor de Gru
po Escolar, terão computados dois (2) pontos pe-
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lo título, que serão acrescentados às respectivas 
contagens finais. 

§ 6.o — Aos professores primários, postos an
teriormente a esta lei à disposição do Instituto, 
nos termos do § l .o do artigo 638 da Consolida
ção das Leis do Ensino, aprovada pelo Decreto n. 
17.698, de 26 de novembro de 1947, será contado, 
para todos òs efeitos, b tempo de duração do 
Curso de Aperfeiçoamento, como de efetivo exer
cício, licando-lhes assegurado o pagamento das 
gratificações tíe magistério que deixaram de re
ceber por força desse dispositivo." 

Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 
le março de 1950 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José de Moura Rezende 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
lo dos Negócios do Governo, em 23 de março de 1950. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

LE I N. 673, D E 23 D E MARÇO D E 1950 

Determina não sejam relacionadas no 
concurso de ingresso, até que seja reestrutu
rado pelo Governo Federal o ensino secundá
rio, as cadeiras de Latim, Espanhol, Grego e 
Filosofia, nos coUgios, e as de Trabalhos Ma 
nuais, nos ginásios. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S 
TADO D E SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Até que seja reestruturado pelo Gover
no Federal o ensino secundário, não serão relacionadas 
ic concurso de ingresso as cadeira, de Latim, Espanhol, 
Grego e Filosofia, nos colégios, e as de Trabalhos ma
nuais nos ginásios. 

Art. 2.o — Para provimento dos cargos referidos no 
artigo 15 da Lei n . 650, de 28 de fevereiro de 1950, serão 
admitidos, também, os licenciados pelo curso fundamen
tal do ensino secundário os diplomados por cursos técni
cos de comércio ou básico comercial mantidos por escolas 
técnicas de comércio ou escolas comerciais, fiscalizadas 
pelo Governo Federal. 

Parágrafo único — A exigência deste artigo ou a do 
artigo 15* da Lei n . 650, de 28 de fevereiro de 1950, será 
dispensada nos casos em que o candidato, mediante ates
tado de autoridade do ensino secundário ou normal, pro
ve que vem servindo, sob qualquer título, por mais de um 
ano, em funções correspondentes ás do cargo. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 
de março de 1950. 

ADHÉMAR D E BARROS « 1 

José de Moura Rezende 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta

do dos Negócios do Governo, aos 23 de março d* i Q50. 
Cassiano Ricardo — Diretor-Geral. 

LEI N. 674, D E 23 D E MARÇO D E 1950 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de imó
vel situado no distrito de Pardinho, no muni
cípio de Botucatu. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E SAO PAULO ; usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
adquirir, por doação, do Município de Botucatu, o imóvel 
abaixo caracterizado, situado no distrito de Pardinho, na
quele município, e destinado à construção do Gruno Escolar 
de Pardinho, a saber: 

" U m terreno de forma regular com a área de 2.997 m2 
(dois mil novecentos e noventa e sete metros quadrados), 
confrontando, pela frente, na extensão de 54 m (cinquenta 
e quatro metros), com a Rua Vitoriano, dé cada um dos 
lados, na extensão de 55,50 m (cinquenta e cinco metros * 
cinquenta centímetros), com as Ruas 9 de Julho e T i r a -
dentes, e, pelos fundos, na extensão de 54 m (cinquenta e 
quatro metros), com a Rua Dias Barreiro 

Artigo 2.0 — As de-pesas com a execução da presente 
lei correrão por conta das verbas próprias do orçamento 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governe do Estado de. São Paulo, aos 23 
de março de 1950. 

ADHÉMAR D E 3 A R R O S 
Cesar Lacerda de Vergueiro 
José de Moura Rezende 

Publicado n a Diretoria Geral d a Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 23 de março de 1950. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral 

LEI N. 675, D E 23 D E MARÇO D E 1951 

Considera de utilidade pública a * Associa
ção Comercial de Bauru " 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são 
jonferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e £U 
>romulgo a seguinte lei: 

Artigo l . o — E ' considerada de utilidade pública a 
'Associação Comercial de Bauru " . 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
)ublicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 
ie março de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Cesar Lacerda de Vergueiro 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estade 
los Negócios do Governo, aos 23 de março de 1950. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral 

D E C R E T O N. 19291, D E 22 D E MARÇO D E 195« 

Dispõe sobre relotaeão de cargo 
ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S -

[•ADO D E SAO PAULO, usando de suas atribuições legais 
Í nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n . 14.138, de 18 
ie agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica relotado na .Divisão do Serviço de 

ruberculose, do Departamento de Saúde, da Secretaria 
ie Estado da Saúde Pública e da Assistência Social, um 
1) cargo da c l a s seVE" , do QSS—PAS—PS—II, da car-
eira de Prático de Laboratório, lotado no Serviço de Pro-
ilaxia da Malária, do mesmo Departamento e ocupado 
>elo sr. José Azevedo. 

Artigo 2.o — O funcionário relotado por esse decreto 
continuará a ser pago por conta da dotação correspon-
lente ao cargo por êle ocupado. 

Artigo 3.0 — O título do funcionário relotado nor 
iste decreto será apostilado pelo Secretario de Estado da 
Saúde Pública e da Assistência Social e a apostila publi-
;ada no órgão oficial. 

Artigo 4.o Este decreto entrará em vigor na data tíe 
;ua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 22 
Ie março de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Herbert Maya de Vasconcelos 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta á o 
los Negócios do Governo em 23 de março de 1950. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral 

D E C R E T O N, 19292 D E 22 D E MARÇO D E 1959 

Dispõe sobre relotação de cargo 
ADHÉMAR D E B A R R O S G O V E R N A D O R D O ESTA* 

DO D E SAO PAULO, usando de suas atribuições legais e 
nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n . 14.138, de 18 
Ie agosto de 1944, 

Decreta: . 
Artigo l .o — Fica relotado na Secção de Epidemiolo

gia e Profilaxia Gerais, do Departamento de Saúde, da 
Secretaria de Estado da Saúde Pública e da Assistência 
Social, um (1) cargo da classe " E " , do QSSPAS—PP— 
[II — da carreira de Servente-Contínuo-Porteiro, lotado 
no Serviço de Fiscalização do Exercício Profissional do 
cnesmo Departamento e ocupado pelo Sr. Manoel Pedro 
Garcez. 

Artigo 2.0 — O funcionário relotado por este decreto 
continuará a ser pago por conta do dotação correspon
dente ao cargo por êle ocupado. 

Artigo 3.0 — O título do funcionário relotado por 
este decreto será apostilado pelo Secretário de Estado da 
Saúde Pública e da Assistência Social e a apostila pu
blicada no órgão oficial. 

Artigo 4.o Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em ÍJ 
de março de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Herbert Maya de Vasconcelos 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo em 23 de março de 1950, 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral 

D E C R E T O N. 19.293, D E 22 D E MARÇO D E 1950 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E SAO PAULO, usando de suas atribuições le
gais e nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n . 14.138, 
de 18 de agosto de 1944, 

D e c r e t a : 
Artigo l .o — Fica relotado no Departamento Esta 

dual da Criança, da Secretaria de Estado da Saúde Pu
blica e da Assistência Social, um cargo da classe " H * 
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